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14/01/2026 

00018 Médico 
MARCELA DE TOLEDO 
MELLO VALLIM 

19/01/2026 às 10:30h 

00068 
Médico 
Ginecologista 

JOSÉ MARIO FARIA DOS 
SANTOS 

19/01/2026 às 10:30h 

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO 
EDITAL 005/2025 

CONTRATAÇÃO V 
A Presidente da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, através da Superintendência de Gestão do Trabalho e Educação em Saúde, informa que 
se encontra disponível no Sítio Eletrônico www.saude.niteroi.rj.gov.br a convocação para contratação dos candidatos habilitados no Processo 
Seletivo Público Simplificado, Edital N° 005/2025, para atuarem na Rede Especializada Ambulatorial vinculada à Vice-Presidência de Atenção 
Coletiva, Ambulatorial e da Família (VIPACAF), com vistas a atender à necessidade temporária de excepcional interesse público da Fundação 
Municipal de Saúde de Niterói. 
Os candidatos habilitados deverão apresentar os documentos solicitados, nos moldes item 7.4 do Edital, na Superintendência de Gestão do 
Trabalho e Educação em Saúde, situada à Avenida Ernani do Amaral Peixoto, 286 – 5° andar – Centro – Niterói – RJ, sendo imprescindível a 
observância do disposto nos itens 7.5 e 7.11 do instrumento convocatório para a garantia da efetivação das contratações 

Inscrição Nome do Cargo Nome do Profissional 
Data e horário para 
assinatura do contrato 

00271 GENERALISTA LARISSE DE OLIVEIRA VELOZO 19/01/2026 às 11:00h 

00109 GENERALISTA THAIS MARIA DE SOUZA MAGALHAES 19/01/2026 às 11:00h 

00171 ORTOPEDISTA 
GABRIELA CORDEIRO MOSTACEDO 
LASCANO 

19/01/2026 às 11:00h 

00117 ORTOPEDISTA LUIZ VICTOR CRESPO BARROS 19/01/2026 às 11:30h 

00162 UROLOGISTA GUILHERME MONTEIRO DE BARROS 19/01/2026 às 11:30h 

00256 UROLOGISTA LELIO BAPTISTA DE SOUZA BANCA 19/01/2026 às 11:30h 

00146 UROLOGISTA HELDER JOSÉ ALVES MACHADO 19/01/2026 às 12:00h 

EXTRATO FGA Nº 006/2026 
INSTRUMENTO: 2º Termo Aditivo ao Contrato nº 43/2020. PARTES: Fundação Municipal de Saúde de Niterói e Derly Scherrer Ferri e Ely Scherrer 
Ferri, por intermédio da Frai Imóveis Reforma e Construções Eirelli. PARTES QUE ASSINARAM O DOCUMENTO: Ilza Boeira Fellows e 
Marcelo Ribeiro Ferreira. OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 43/2020, relativo à 
locação dos imóveis localizados na Rua Marques de Paraná, nº 191 (salas nº 183, 185, 187 e 189), cujas escrituras foram lavradas no 14º Ofício 
de Niterói, livro nº 2, devidamente registradas no Cartório de Registro de Imóveis da 5º Circunscrição de Niterói, matrícula nº 1.119, 1.120, 1.121 e 
1.122, para instalação da Sede Administrativa do Departamento de Vigilância Sanitária e Controle de Zoonoses de Niterói – DEVIC, com 
fundamento no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e na cláusula terceira do Contrato, sem renúncia de reajuste contratual, com fundamento no art. 
55 inciso III, da Lei nº 8.666, de 1993, e na cláusula quinta do Contrato. VALOR: R$ 290.563,80 (duzentos e noventa mil, quinhentos e sessenta e 
três reais e oitenta centavos). VERBA: Gestão/Unidade: Fundo Municipal de Saúde de Niterói Fonte de Recursos: 1.753.00 / 1.753.01 – Programa 
de Trabalho: 25.43.10.304.0133.6157 – Elemento de Despesa: 33.90.36 – Notas de Empenho: 900/2025, 901/2025, 902/2025 e 903/2025.  Fonte 
de Recursos: 1.600.50 – Programa de Trabalho: 25.43.10.304.0133.6157 – Elemento de Despesa: 33.90.39 – Nota de Empenho: 904/2025. 
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: Pelo presente instrumento fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato por mais 12 (doze) meses, a 
partir de 22/12/2025 até 22/12/2026, dando-se ao Contrato o prazo total de execução de 72 (setenta e dois) meses.  
FUNDAMENTO: Lei Federal nº 8.666/93, bem como o contido no processo administrativo n.º 200/0007783/2019. ASSINATURA: 22/12/2025. 

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DO TRABALHO E EDUCAÇÃO EM SAÚDE – SUGETE 
Licença Especial- Deferida- Processo 9900212710/2025- ALCINA MARIA PEREIRA FERNANDES 
Licença Especial- Deferida- Processo 9900229016/2025- ANA PAULA MEIRELLES MAC CORD 
Licença Especial- Deferida- Processo 9900237456/2025- DENYR DA SILVA COSTA 
Licença Especial- Deferida- Processo 9900220739/2025- NAIREDISA FERREIRA MARCANTH 

 
FUNDAÇÃO ESTATAL DE SAÚDE DE NITERÓI- FeSaúde 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA ELETRÔNICA N.º 90010/2025 
(ComprasGov n.º 85/2025) 

Fundamentada nas informações constantes dos autos do Processo Administrativo nº 9900239317/2025, e em conformidade com o art. 71, inciso 
IV, da Lei nº 14.133/2021, ADJUDICO e HOMOLOGO a presente licitação, na modalidade Dispensa Eletrônica - DL nº 90010/2025, que tem por 
objeto à aquisição de compressores de ar (odontológicos), para atender a demanda das unidades de saúde da FeSaúde a serem inauguradas no 
segundo semestre de 2025, com o seguinte resultado:  
1) JULIANO MANFIO CANCIAN, inscrito no CNPJ sob o n.º 60.827.704/0001-64, como vencedor do item licitado, pelo valor total de R$ 28.648,08 
(vinte e oito mil seiscentos e quarenta e oito reais e oito centavos).  

Informo que todos os atos da aludida dispensa eletrônica se encontram disponíveis no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP). 
EXTRATO Nº 086-2025 | 2° TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO FESAÚDE Nº 009-2022 

Partes: Fundação Estatal de Saúde de Niterói e a empresa Espaço Serviços Especializados Ltda.; Objeto: O presente Termo de Apostilamento 
tem por objeto a repactuação dos valores relativos à mão de obra, conforme a Convenção Coletiva de Trabalho 2025/2026, retroativos à data-base 
da categoria, com fundamento no Parágrafo Oitavo da Cláusula Nona do Contrato FeSaúde nº 09/2022; Valor: Dá-se a este termo o valor total de 
R$ 16.216,51 (dezesseis mil, duzentos e dezesseis reais e cinquenta e um centavos), a partir de 01/03/2025, data-base da categoria, até 
15/05/2026, data final do aditivo vigente; Dotação orçamentária: Natureza das Despesas: 33.90.39 Fonte de Recurso: 1.899.50 Programa de 
Trabalho: 25.45.10.122.145.6272 Fundamento: Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, considerando a justificativa constante do 
Processo Administrativo n.º 9900085251/2024, bem como as disposições do respectivo Edital de Licitação e as cláusulas do Contrato n.º 
009/2022; Data da Assinatura: 16.12.2025 

EXTRATO Nº 087-2025 | 4° TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO FESAÚDE Nº 015-2023 
Partes: Fundação Estatal de Saúde de Niterói e a empresa GUSTO NUTRICAO E ALIMENTACAO LTDA; Objeto: O presente Termo de 
Apostilamento tem por objeto a repactuação dos valores relativos à mão de obra, conforme a Convenção Coletiva de Trabalho 2025/2026, 
retroativos à data-base da categoria, com fundamento no Parágrafo Oitavo da Cláusula 9ª do Contrato FeSaúde nº 15/2023; Valor: Dá-se a este 

termo de apostilamento o valor total de R$ 39.449,48 (trinta e nove mil, quatrocentos e quarenta e nove reais e quarenta e oito centavos), a partir 
de 01/03/2025, data-base da categoria, até 27/05/2026, data final do aditivo vigente, totalizando o valor do contrato em R$ 5.911.088,61 (cinco 
milhões, novecentos e onze mil, oitenta e oito reais e sessenta e um centavos); Dotação orçamentária: Natureza das Despesas: 
3.3.3.9.0.39.03.00.00 Fonte de Recurso: 1.899.50 Programa de Trabalho: 25.45.10.302.133.6154  Fundamento: art. 57, inciso II e art. 55, inciso III 
e arts. 58, inciso I c/c art. 65, inciso I, e seu § 1º, todos da Lei nº 8.666, de 1993 e suas alterações, tendo em vista a justificativa contida no 
processo administrativo n.º 9900037817/2024; Data da Assinatura: 16.12.2025 

EXTRATO Nº 088-2025 | CONTRATO FESAÚDE Nº 023-2025 
Partes: Fundação Estatal de Saúde de Niterói e RICARDO DEALMEIDA HOFFMANN; Objeto: Locação do imóvel situado no endereço a seguir: 
Rua Desembargador Aires Itabaiana, n.º 028, bairro Vital Brazil, Município de Niterói, Estado do Rio de Janeiro, CEP: 24.230-460, inscrito no PMN 
sob o n.º 369827, com matrícula no 3º Subdistrito do 1º Distrito do Município de Niterói, para abrigar as instalações provisórias do Módulo Médico 
de Família (MMF Vital Brazil), com vistas a atender as demandas da instituição; 
Prazo: 36 (trinta e seis) meses, com início na data de 18 de dezembro de 2025 e encerramento em 18 de dezembro de 2028; Valor: O valor do 
aluguel mensal é de R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais), perfazendo o valor total de R$ 306.000,00 (trezentos e seis mil reais), pelo prazo 
total de 36 (trinta e seis) meses; Verba: Gestão/Unidade: 45; Fonte: 1.899.50; Programa de Trabalho: 25.45.10.301.133.6151; Elemento de 
Despesa: 3.3.3.9.0.36.00.00.00; Fundamento: art. 161 do Decreto Municipal 14.730/2023 c/c art. 74, inciso V da Lei nº 14.133, de 2021, bem 
como o processo administrativo n.º 9900238160/2025; Data da Assinatura: 17.12.2025. 
 

NITERÓI PREV. 
Atos do Presidente 


